4) Os involucros deverdo mencionar expressamente o Pseudénimo e a indicagéo
«Concorrente ao Prémio de Desenho Mestre Severo Portela» com mencdo da
Edicdo do Concurso a que concorre.

5) No momento de recepgéo das obras, sera passado um recibo que servird de
comprovativo do recebimento da obra. Esse comprovativo devera ser apresentado
para a devolugdo das obras ndo premiadas, ndo seleccionadas, ou excluidas do
concurso, a qual que se efectuarad no mesmo lugar da recepgéo. Caso as obras ndo
sejam entregues pessoalmente ou por representante, este recibo sera enviado por
e-mail, ou quando tal ndo se afigure possivel, através de carta registada com aviso
de recepgéo.

Artigo 8.°

Constituicdo do Juri

1) O Juari para apreciacdo das obras é constituido por trés personalidades de
reconhecida idoneidade intelectual na area das Artes Plasticas, nomeadamente
docentes ou ex-docentes de estabelecimentos de ensino superior vocacionados
para as artes plasticas, sendo um elemento designado pela Camara Municipal, e os
restantes cooptados pelas entidades patrocinadoras.

2) Caso as entidades patrocinadoras do Prémio de Desenho nédo designem os
respectivos membros do Jdri, 0s mesmos serdo designados nos mesmos termos
pela Camara Municipal.

3) De entre os elementos do Juri seré eleito um presidente e um secretario, o qual
redigird aactados trabalhos.

Artigo9.°

Selec¢do das Obras

1) Em data e local a definir para o efeito, os membros do jari reinem-se para fazer a
selecgéo dos trabalhos, verificando o cumprimento dos requisitos previstos no Artigo
5.°e 6.°do presente Regulamento.

2) O Juri excluird liminarmente as obras que ndo respeitem as condi¢des do
presente Regulamento, mencionando os motivos da exclusao.

3) Feita a selecgdo, o Jari procede em plena independéncia e liberdade de critério a
classificacdo das obras, e quando tal se justifique, a atribuicdo de mencées
honrosas, até um méaximo de cinco.

4) S6 apds a aprovacéo da acta de classificacéo final pelos membros do Jari é que a
identidade dos concorrentes sera conhecida por estes.

Artigo 10.°

Decisdes do Juri

1) As decisBes do Juri serdo tomadas por maioria.

2) O Juri podera decidir pela ndo atribuicédo dos prémios, caso entenda que a falta de
qualidade dos trabalhos concorrentes o justifica, fundamentando adequadamente a
suadecisédo.

3) O Juri podera conceder mengdes honrosas, até ao limite de cinco, se a qualidade
das obras assim ojustificar.

4) As decisdes do Juri séo soberanas, ndo sendo passiveis de recurso.

5) O Jari enviara copias da acta final & Camara Municipal de Aimod6évar no prazo de
5dias a contar da data da aprovacao da acta final.

6) Caso tenha havido lugar a excluséo de obras, proceder-se-4 a notificagcéo dos
respectivos autores, via e-mail ou, quando tal se afigure impossivel, através de carta
registada com aviso de recepgdo, onde constardo os motivos avangados pelo Juri
que fundamentaram essa deciséo.

Artigo 11.°

Exposigao

1) Com as obras seleccionadas a concurso, a Camara Municipal de Almodovar
poderé organizar uma exposicéo e editar um catalogo.

2) A disposicéo das obras na exposicéo e o sistema de montagem seréo decisdo
exclusiva do Municipio de Aimodévar.

Artigo 12.°

Entrega dos prémios

1) Adivulgagéo dos resultados do concurso e a entrega dos prémios far-se-a durante
cerimonia a realizar para o efeito, a qual, em principio, coincidira com a abertura da
exposicao referida no artigo anterior.

2) Os autores das obras premiadas, bem como os autores dos trabalhos distinguidos
com Mengdes Honrosas do “Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”, deverdo
assinar a sua obra antes da entrega do prémio.

Artigo 13.°

Publicacéo do resultado

A Camara Municipal de Almoddvar publicitard os resultados do concurso através da
imprensa regional e da sua pagina na Internet.

Artigo 14.°

Propriedade das obras premiadas

O Municipio de Almoddvar ficara proprietério, a titulo gratuito, das obras premiadas, as
quais serdo incorporadas no fundo artistico da autarquia, tendo em vista a criagdo de um
espaco museolégico dedicado a disciplina do Desenho (Museu de Arte
Contemporanea). Até a criagéo desse espago, as obras premiadas serdo integradas
noutro espaco Museoldgico da Camara Municipal de Alimoddvar, ou nos edificios dos
Pacos do Concelho.

Artigo 15.°

Devolugéo das obras

1) As obras néo seleccionadas poderao ser levantadas pelo seu autor ou representante
apo6s a notificacédo da exclusdo da respectiva obra, dispondo para tal de um prazo de 30
dias.

2) As obras seleccionadas sé poderdo ser levantadas no Sector Cultural da Camara
Municipal pelos autores, ou outras pessoas expressamente autorizadas pelos artistas,
mediante apresentacéo do recibo emitido no acto da sua entrega, no prazo de 30 dias a
contar da data de encerramento da exposigao.

3) Findo aqueles prazos a Camara Municipal de Aimoddvar oficiara os autores das obras
ndo levantadas, através de e-mail, ou quando néo seja possivel, por carta registada com
aviso de recepgao, estabelecendo um prazo de 15 dias Uteis para que as levantem.

4) Caso os autores das obras ndo as levantem, esta edilidade considera que os seus
autores renunciam a qualquer direito sobre as mesmas, podendo dispor das obras ndo
levantadas com absoluta liberdade.

Artigo 16.°

Isencéo de responsabilidade.

1) A Camara Municipal de Almoddvar néo se responsabilizara por danos causados por
empresas de transporte, CTT ou outras formas de entrega das obras.

2) A Camara Municipal de Almoddvar ndo se responsabilizara por danos que
eventualmente se possam produzir nas obras no periodo em que as mesmas se
encontrem a sua guarda, desde que para producgéo de tais danos ndo tenha contribuido
por acgao ou por omissao.

Artigo 17.°

Direitos de exibicao e reprodugao

No ambito da Edicdo em curso do “Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”, a
Camara Municipal de Almoddvar tera todos os direitos de exibicdo e reproducdo dos
trabalhos apresentados a concurso, podendo proceder a reproducéo fotografica das
obras e a citagdo do nome, pseudénimo e curriculo do autor em qualquer formato
considerado necesséario para a promocdo e divulgagdo do Prémio de Desenho,
nomeadamente através do catalogo da exposi¢éo, do site do Municipio de Almodévar e
da prépria exposicéo das obras seleccionadas a concurso.

Artigo 18.°

N&o cumprimento do regulamento

1) O ndo cumprimento do disposto no presente Regulamento é sancionado com a
excluséo da obra da Edigdo do “Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”.

2) Em caso de prestacéo de falsas declaragGes por parte dos artistas, serdo tomadas as
providéncias que se afigurem adequadas para repor a verdade dos factos.

CAPITULOII
Disposicdes Finais

Artigo 19.°

Alteracdes

A Camara Municipal, em beneficio dos fins do “Prémio de Desenho Mestre Severo
Portela”, reserva-se ao direito de, a todo o tempo, alterar qualquer disposicdo do
presente Regulamento, dando-lhe publicidade pelos meios que julgar convenientes.

Artigo 20.°

Omissdes

1) Os casos omissos e as duvidas suscitadas na interpretacéo e aplicagdo do presente
Regulamento seréo resolvidos pela Camara Municipal de Aimodbvar.

2) O Presidente da Camara Municipal ou Vereador do pelouro emitirdo as ordens e
instrucdes que entendam por convenientes para a boa execugao deste Regulamento.
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PREMIO DE DESENH

MESTRE SEVERO PORTELA

Data limite da entrega dos trabalhos, 31 de Agosto de 2009

InscricBes e Informacdes:
Camara Municipal de Aimoddvar Sector Cultural
Telf. 286 660 600 / www.cm-almodovar.pt

1° Prémio 1500 € | 2° Prémio 1000 € | 3° Prémio 500 €
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Nome Artistico:

Nome:

Morada:
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Declaro conceder autorizagdo para a reproducao fotografica e para citacdo do meu nome ou pseuddénimo em

qualquer formato considerado necessario para a promoc¢ao e divulgacdo do Prémio de Desenho, incluindo em

das obras seleccionadas a concurso.

ovar e na exposigao

a

catalogo, no site do Municipio de Almod

Assinatura

Data:

“Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”

O Mestre Severo Portela é por todos nés reconhecido como um dos “filhos” mais ilustres
da nossa terra. Por isso, decidiu o Municipio de Almoddvar atribuir um Prémio de
Desenho, com periodicidade anual. Pensamos que, desta forma, juntamente com o
Museu que retne parte da obra daquele artista, podemos manter o seu nome bem vivo e
divulgar a sua obra junto dos novos artistas.

O desenho é uma das vertentes mais fortes do trabalho de pintura e escultura do Mestre
Severo Portela. Por esse motivo, e sendo o desenho uma linguagem artistica que tem
vindo a adquirir uma importancia cada vez maior no contexto da arte contemporanea, o
Municipio de Almodovar decidiu criar este prémio com vista a acarinhar e reconhecer os
artistas nacionais pelo seu trabalho e investigagdo no campo das artes plasticas.

Assim, e em consonancia com o que estatui o Artigo 241.° da Constituicdo da Republica
Portuguesa, que atribui poder regulamentar préprio as Autarquias Locais, e no exercicio
das competéncias atribuidas a Camara Municipal pela alinea b) do n.° 4 do Artigo 64.° da
Lein.° 169/99 de 18 de Setembro, com as altera¢des introduzidas pela Lei n.° 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, é aprovado o Regulamento do “Prémio de Desenho Mestre Severo
Portela”.

Regulamento:

CAPITULOI
Disposicdes Gerais:

Artigo 1.°

Objecto

O presente Regulamento integra as disposi¢cdes por que se regerd a atribuicdo do
“Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”, instituido pela Camara Municipal de
Almoddvar, com o objectivo de estimular a criatividade dos artistas regionais e nacionais,
bem como asArtes Plasticas, em particular a disciplina de desenho.

Artigo 2.°

Periodicidade e Divulgacédo

1) O “Prémio de Desenho Mestre Severo Portela” ter& uma periodicidade anual, devendo
a realizagdo de cada Edicdo do Prémio ser amplamente divulgada nos 6rgédos de
comunicagao regionais e nacionais.

2) O anuncio da realizagdo de cada Edi¢éo do Prémio de Desenho devera conter, pelo
menos, 0s seguintes elementos:

a) Tema a desenvolver pelos artistas;

b) Prazo para entrega dos trabalhos a concurso;

¢) Prémios a distribuir;

d) Data da realizacéo da ceriménia de entrega dos prémios;

e) Duragéo da Exposigao das obras seleccionadas.

f) Entidades patrocinadoras do evento.

Artigo 3.°

Prémios

1) Os prémios a atribuir seréo os seguintes:

a) 1.°Prémio: € 1.500;

b) 2.° Prémio: € 1.000;

¢) 3.°Prémio: €500.

2) Todos os artistas seleccionados terdo direito a um Certificado de Participagdo. Caso
haja lugar a atribuicéo de mencdes honrosas, sera entregue um Certificado a atestar esse
facto.

3) ACamara Municipal de Aimoddévar podera, em futuras edigées do Concurso, e a titulo
excepcional, alterar quer o valor do prémio a atribuir, quer o nimero de premiados,
sempre que o julgue oportuno, devendo tal facto constar expressamente do aviso de
divulgacéo darespectiva edi¢éo do Prémio.

CAPITULOII
“Prémio de Desenho Mestre Severo Portela”

Artigo 4.°

Participagédo

1) A este Prémio de Desenho poderéo concorrer todos os interessados, sendo que cada
participante pode apresentar no maximo duas obras inéditas e originais, de sua exclusiva
autoria e propriedade.

2) Aparticipacéo no “Prémio de Desenho Mestre Severo Portela” implica a total aceitagéo
do presente Regulamento, ndo sendo admitidas a concurso as obras que ndo cumpram a
totalidade das suas clausulas

Artigo 5.2

DaObra

1) Os participantes tém total liberdade tematica e estilistica, admitindo-se todas as
tendéncias e correntes estéticas, desde que se enquadrem na disciplina de
desenho.

2) As obras apresentadas a concurso devem cumprir 0s seguintes requisitos:

a) Ter sido concluidas nos dois anos anteriores ao da sua apresentacdo a
correspondente edi¢do do Prémio de Desenho;

b) Ter uma dimens&o méaximade 1,5mpor 1,5 m;

c) Ser apresentadas emolduradas e em acrilico, em condi¢des de serem facilmente
expostas;

d) N&o se apresentem danificadas.

3) Sem prejuizo da dimensdo maxima a que devem obedecer, caso sejam
apresentadas obras que possuam especificidades particulares de montagem, que
impecam a sua apresentagdo nas condi¢Ges da alinea c) do nimero anterior, as
mesmas devem ser minuciosamente descritas pelo autor através de desenho, foto,
texto ou outros elementos considerados oportunos, a entregar juntamente com a
documentagéo que deve acompanhar a obra.

4) Os trabalhos apresentados a concurso ndo podem ter sido expostos ao publico,
submetidos a outro concurso ou edigdo anterior deste concurso, ou premiados,
assim como nédo podem estar incluidos em catélogo ou publicagdo.

5) O ndo cumprimento de qualquer dos requisitos previstos no presente artigo
implica a exclusdo das obras na fase de selec¢cdo de trabalhos e,
consequentemente, do concurso.

Artigo 6.°

Candidatura

1) As obras a concurso devem de ser entregues sob pseudénimo e néo deverao ser
assinadas até a ceriménia de entrega de prémios. Estas deverdo ser acompanhadas
de um envelope fechado/lacrado, identificado com o pseudénimo do autor, que
devera conter a seguinte documentacéo:

a) Ficha de inscri¢édo, a qual se encontrara disponivel no Sector Cultural da Camara
Municipal de Almoddvar, e on-line, através do site da Camara Municipal, ou podera
ser solicitada via postal, com 0s seguintes elementos:

- Identificacéo do autor, morada, nimero de telefone/telemoével, fax e e-mail);

- Identificagédo do nome artistico a figurar no catalogo da exposicéo final;

- Identificacdo do nome da obra e a data da sua criagao;

- Aspectos técnicos da mesma.

b) Breve curriculo artistico (até um méaximo de vinte linhas, em Times New Roman,
tamanho 14);

¢) Uma fotografia a cores por cada obra em suporte digital (CD), com o titulo da obra
no verso e aindicagao da sua posigao correcta;

d) Declaracao pessoal em que conste que a(s) obra(s) apresentada(s) ao concurso
sédo de sua propriedade e que ndo foram expostas anteriormente, nem apresentadas
anenhum outro concurso ou edigao anterior deste Prémio;

e) Declaragéo pela qual o autor concede autorizacdo expressa para reproducéo
fotografica e para citagdo do seu nome ou pseudénimo em qualquer formato
considerado necessario para a promogéo e divulgacdo do Prémio de Desenho,
incluindo em catalogo, no site do Municipio de Aimodovar e a exposi¢éo das obras
seleccionadas a concurso.

2) Esta ficha ficara na posse da Camara Municipal de Alimodévar, que garantira a
confidencialidade dos dados nela constantes.

3) Afalta de qualquer dos documentos exigidos no presente artigo € notificada, via e-
mail ou, quando ndo seja possivel, telefonicamente, pelos servicos do Sector
Cultural da Camara Municipal de Almodévar, para que no prazo de 5 dias Uteis, seja
entregue a documentacdo em falta, sob pena de exclusdo das obras na fase de
seleccao de trabalhos e, consequentemente, do concurso.

Artigo 7.°

Local e prazo de entrega das obras

1) As obras a concurso deverdo ser entregues no Sector Cultural da Camara
Municipal de Almodbvar, sito na Rua Serpa Pinto, 7700-081 Almoddvar, dentro do
prazo previsto no antincio que publicita a realizagdo da respectiva edicéo do Prémio
de Desenho.

2) Aentrega das obras podera ser feita pessoalmente, por representante do autor, ou
ainda por correio, ou empresa de transporte. No caso do correio e empresa de
transporte, as despesas de envio e o0 estado de conservacédo da obra no acto de
entrega, sdo daresponsabilidade do concorrente.

3) Aconselham-se todos os artistas a acondicionarem as suas obras em embalagem
adequada, que podera ser reutilizada para a sua devolugéo, e que permita a sua
abertura sem excessiva manipulagéo.



